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ESTADo oo ulnanuÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 24t2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da
Portaria no 00212025, portador do RG n" 001024588987 SSP/MA e do CPF no 660.971.503-34,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 1312025, objeto do Processo Administrativo no

005/2025-SEMUS, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com
a classificaçáo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas no Edital de
licitaçáo, sujeitiando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abri! de 2021, no Decreto
Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1:r.',Oi"Jr="l"Or" Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos
psicotrópicos (controlados) para atender as demandas da rede municipal de saúde, especificado no
Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 1312025, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2- DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÕES E QUANTITAÍIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3. ÓneÃo(s) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS.

4. DA ADESÃO À lTA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual,
distrital e municipal que náo participaram do procedimento poderáo aderir à ata de registro de preços na

condiçáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitaçào prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execuçáo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante

deverá efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgáo ou da entidade náo participante aceita pelo órgáo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites pana as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçóes adicionais náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgáos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na

forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS NO 2412025

4.g. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. vÀLIDADE, ronuru-znçÃooÁ ATA DE ReGtsrRo,,DE FREço§ ECAD*§TRÔRESERVA
5.1. A validade da Ata de 

-Registro 
de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preÇo vantajoso'
5.1-1. O contrato'decorrente da ata dê registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no mómento da contratação e a cada exercício financeiro a

áisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fl nanceiro.
à.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos
5.2. A contrataçáo com os iornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de Nota de Empenho de Despesa,

Autorizaçáo de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1 . -O 

instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no ptazo de validade da ala
de registro de preços.
S.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 . Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
S.5. O registro a que se refere o item 5.4.'Í.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

S.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

ptazo e nas condições estabelecidos no edítal de licitaçâo, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei no 14.133, de 2021.
S.g.1. Ci prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.
5.10. 

- 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quandó o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, flca facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para fazê)o em igual ptazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese dé nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1 .1, aceitar a contrataçáo nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual alualizaçáo nos termos do edital,

poderá:

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 24t2025

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou Íornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.
5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçào de licitaçáo especÍÍica
peÍa a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispôe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgáo participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATtÁrlZAçÃO DOS PREçOS REG|§ÍRADOS
6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servíços
registrados, nas seguintes situaçóes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis
ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos tegais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos registrados;
6.í.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paru a contrataçáo;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paru a
contrataçáo.

7. NEGOGNçÃO DE PREçOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço
registrado.
7 .1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtençáo de contrataçáo
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçâo contratual, observado o disposto no art.
124da Lei no 14.133,de2021.
7.2- Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentaçáo
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prguÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 2412025

7.2.4- Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancetamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contrataçâo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no aft. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS I{A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e nâo participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTGITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçào sem justificativa razoável;
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no editral.
10.1 .1 , As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em gue o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgáos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimentopara cancelamento do registro
do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1. O gerenciamento das coritrataçôes advindas da Ata de Registro de preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e a fiscalização caberá ao servidor, ilaria Raimunda Silva Moreira,
Auriliar Administrativo, Matícula no 9377-3, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021 .

11.2. O fiscal iníormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situaçáo que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle interno da
Administraçáo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçÕes relevantes para prevenir riscos
na execuçáo.

í2. CONDTçÔeS OenatS
12.1. As ãondições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçóes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência. anexo do edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 2 (duas)vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 08 de abril de2025.

JEANDERSON Assinado deforma digital
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Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

(Portaria n'00212025)
Representante Legal do Órgáo Gerenciador

ROSAFARM Assinado de forma digital por
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Joáozinho Pereira Mendanha
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

5



L,#Êv,

iffii'
Y''

ESTADo oo manennÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 24t2O25

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'2412025

IrIÃO XOUVC AOCSÃO AO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 24'2025

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penatua/tttlA, CEP: 65.2í &000
e-mail: licitacao.penafua@gmail.com
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EMPRESA: Rosafarm Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CNPJ: 37.676.047 10001 -80
ENDERECO: Rua Q ASR NE 55 Alameda 8 Lote 07 Ql 09, CEP: 77.006-534, Palmas/TO
E-iiAlL: licitacoes@rosafarm.com. br TELEFONE: (63) 3214-2279 ou (63) 992844664
REPRESENTANTE LEGAL: Joáozinho Pereira Mendanha
RG:3847294 SPTC/GO CPF: 850.196.401-82
ITEM ESPECIFTCAçÃO CATMAT UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UN|TÁRIO
VALOR
TOTAL

21 Clonazepam 2,5m9/ml, solução oral, Frasco
com 20ml

5087 Frasco 600 Hipolabor 2,61 1.566,00

22 Clonazepam 2mg 5087 Com 30.000 Geolab 0,07 2.100,00
29 Diazepam 1Omq 6168 Com 40.000 Santisa 0,06 2.400,00
30 Diazepam 5mq 6168 Com 30.000 Santisa 0,06 1.800.00
u Escitalopram 20 MG Com 5.000 Prati 0.33 1.650,00
53 Memantina '10 MG 17851 Com 3.500 Prati 0,26 910,00
70 Risoeridona 1mo 117t Com 24.000 Prati 0,15 3.600,00
71 Risperidona 1mg/ml suspensáo oral, Frasco

com 30ml
Cota de ampla paÉicipacão

11759 Frasco 2.250 12,98 29.205,00

72 Risperidona 1mg/ml suspensão oral, Frasco
com 30ml
Cota reseruada para ME/EPP/MEUCOOP

11759 Frasco 750 Prati 12,98 9.735,00

76 Sertralina 50mo 12049 Com 2.500 Prati 0,16 400,00
VALOR TOTAL 53.366,00
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MA, devendo ser considerado a partir de 01,02.2025, AMPARO LEGAL:
art. 107 da tEl 14.133/2021. PEDRO DO ROSARIO.MA, 31 de janeiro DE

2025. ASsrNnlUnÂ; 
'AILSON 

DA cONcElçÁO OOS SANTOS;
Secrêtário Municipal de Administração; EDINETE SOUSA VERAS.
Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador : 768489 80 a0 847 62c22a4dca3 5c50d3 d6

ESPÉCIÉ: Eitr:ato oe nnÉ. ÓnaÃo GEREtrtctADoR: Secretaria
Municipal dê saúde-5EMUs. PROCESSO: 005/2025-SEMUS.
LICITAçÂO! Pregão Eletrônico n' L312025. OBf ETO: Registro de
Preços pàra futurã ê'evêntuât equisição de medicamentos psicotrópicos
(controlados) par:a atender as demandas da rede municipal de
saúde. vlGÊNcla:10t04t2025 a 1,0t04t2026 (12
meses). ÀS§INÂÍURÂ. 0UA4PO25,: PARTES : Prefeitur:a Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.402/0001-81) e 5P Hospitalar

sáo Luís, QUARTA * 09 DE ABRTL DE 2025 * VOL. 19;T-877
rssN 2763-850X

R$ 1.5r8,00

R$ L518,@

RÍ 1-518,00

t$ r:38I,00

ATA DE REGISTRO

ESPÉClEr Extrato
lvlunicipat de Saúde-SEMU5. PROCES
UclrAçÀó : Prêgão Efêtrôníco n" titiiZ5. OBJETO: Registro de

Prgços para futur.a e

-Içontrolado§) paia

4,20,3L, ?g; 4A'; 42:43,
Jea nderson Teixeira de

saúde. vf GÊNclA: ioftqlzozs a roloq/zoz6 {12 rneses).
ASSINATURAT 0üA412025. PÂRTES:, Frefeitúra Mr:rnicipal de
Penalva/MÂ (cNpJ ns 06.179.402/0001-81) e Rosararm Distribuidora de

Medicamentos Ltda. (CNPJ
37.676.047.000i-80). rtEils: 2L, 22,29, 30, 34, 53, 70,7t" 72 e 76.
VALOR: R$ 53.366,00. Jeanderson Teixeira de
oliveira/Secretário Municipal de 5aúde,

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 2sl2o2s

,ituni(ipoi D! 01/91
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